
Santo André, 27 de janeiro de 2026.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Gabinete Vereador Rodolfo Donetti - CIDADANIA 
 
Referencia: 
Processo: nº 5610/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 218/2025
 
Autoria:  Ver. Rodolfo Donetti 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 218/2025, QUE AUTORIZA, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, A INSTITUIÇÃO DE NORMAS DE PREVENÇÃO E
COMBATE À EROTIZAÇÃO DE CRIANÇAS – “LEI FELCA”, DE MODO A ASSEGURAR A
PRESERVAÇÃO DA INFÂNCIA, BEM COMO SEU DESENVOLVIMENTO SAUDÁVEL E
PROTEÇÃO INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardando Resposta da Cota
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
Encaminham-se os autos ao Gabinete do autor da propositura, para ciência das informações
que o Executivo, solicitado a manifestar-se acerca da viabilidade técnica do projeto, prestou
em resposta à Cota nº 48/2025.
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

André Gustavo Martins Pitomba
 

Agente Legislativo I
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400330039003700350034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-01-27T10:59:30-0300




